
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATI

PARECER DO RELATOR:    
                    
RELATOR: VER: CARLOS RENATO LEAL NEUBERT 
COMISSÃO DE: COSTITUIÇÃO E JUSTIÇA.

PROJETO DE LEI Nº 009/2026.

ORIGEM: PODER EXECUTIVO.

EMENTA: Autoriza o Poder executivo a contratar em caráter temporário e 

de excepcional interesse público, na forma do art. 37, inc. IX da Constituição 

Federal  e  ado  art.232  da  lei  municipal  017/2001  –  Regime  Jurídico  dos 

servidores Públicos Municipais de Itati, 02 farmacêuticos com carga horária 

de  20  horas  semanais  cada  e  revoga  parcialmente  a  lei  municipal  n° 

1.721/2025, no que se refere a autorização de contratação de farmacêutico 

com carga horaria de 40 horas semanais, cuja revogação produzira efeitos 

somente após a vacância do respectivo cargo, e da outras providências. 

PARECER: Com as seguintes razões a seguir expostas: O autor do projeto 

tem legitimidade  para  propor  a  matéria.  A  proposição  atende  ao  aspecto 

constitucional,  legal  e  regimental.  A  redação  está  adequada.  Portanto,  o 

projeto possui viabilidade técnica para seguir sua tramitação.



Vereadores que fazem parte da Comissão de Constituição e Justiça:

Aprovado                           Rejeitado 
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